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PARECER N°                 , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 828, DE 20201.

De autoria do nobre deputado Bruno Ganem, o projeto em epígrafe objetiva  vedar o exercício de cargo, emprego ou função pública na administração pública do Estado, bem como a prestação de serviços ou participação em licitação estadual, de pessoa condenada pela prática de crime de maus-tratos contra animais.

A presente proposição esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, a propositura veio à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.

A seguir, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno. 

Ademais, a Lei Estadual de São Paulo nº 17.497/2021, que cria o Programa de Proteção e Bem-Estar dos Animais Domésticos e altera alguns critérios da Lei 11.977/2005, responsável pelo Código de Proteção Animal do Estado de São Paulo, nos permite, sempre que necessário, instituir novas normas, mais específicas, visando promover tal protecção.
Observamos, ainda, o que rege no artigo 225, da Constituição Federal, sobre o Meio Ambiente, que, ao incluir a proteção animal, delimitou em âmbito constitucional uma nova dimensão do direito fundamental à vida e do próprio conceito de dignidade da pessoa humana. Assim, o texto constitucional, ao consagrar o direito à vida, reflete a consciência do país frente aos bens naturais e aos animais:
Art. 225, §1º, inciso VII, C.F.:

“Incumbe ao Poder Público proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção das espécies ou submetam os animais à crueldade”.

Assim, a propositura objetiva impedir que pessoas condenadas por maus-tratos contra animais, que descumpriram as normas constitucionais e as leis que os protegem, criminosos cruéis, que desrespeitam a vida, não tenham espaço para exercer, de forma alguma, prestação de serviços ao estado. Não podem ser aceitos como agente público seja qual for a forma de contratação.
Portanto, no âmbito dos aspectos que nos compete analisar, manifestamo-nos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n° 828, de 2021.
Sala das Comissões, em

DEPUTADO EDSON GIRIBONI
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